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Reajusta os vencimentos e salários 

dos servidores municipais . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara t·1unicipal a p rova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei , 

Artigo 19 - Os venciment os e salários dos ser 

vidores municipais ? assarao a vigorar com um acrésc1mo de 30% (trinta por 

cento), a partir de 19 de outubro de 1984 , fixado em Cr$ 200 . 000,00 (du 

zentos mil cruzeiros) o salário mínimo a ser pago pela Prefeitura Munici

pal , a partir de 19 de setembro de 1984 . 

Parágrafo único - O piso salarial estipulado 

neste artigo nao se aplica aos servidores menores , cujo salário- mínimo p~ 

ra efe1to de remuneraçao será o estabelecido pelo Governo Federal . 

Art1go 29 - o aurnen~o de que trata o artigo 

19 desta lei e extensivo, nas mesmas bases e condições, aos inativos . 

Artigo 39 - Os vencimentos e proventos dos 

funcionários sob o regime estatutár1o passam a ser os constantes do Anexo 

único, que fica fazendo parte integrante desta lei, em cujos va lores 

estão incluídos os reajustes por ela concedidos. 

Artigo 49 - As desoesas com a execução 

lei correrao por conta dos recursos de que trata o artigo 69 da lei n9 

2845/84, de 04 de julho de 1984, elevando-se em mais Cr$ l.üOO .OO O. OOO,OO 

{um bilhão de cruzeiros) os recursos provenientes do excesso de arrecada 

çao previsto para o corrente exercício . 

Artigo 59 - O disposto nesta lei se aplica , 

nas mesmas bases e condições , aos servidores ativos e inat1vos da Câmara 

Municipal , correndo as despesas decorrentes à conta de verbas próprias de 

seu orçamento. 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , produzindo porém seus efeitos a partir de 19 de se 

tembro de 1984. 

trário . 

03 de outubro de 1984. 

Artigo 79 - Revoga m-se as disnosições e m con 
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~larinho 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

03 de outubro de 1984. 

s 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurí dicos, aos trés dias do mês de ou 

tubro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro . 
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ANEXO ÚNICO 

(Artigo 39 da l ei n9 2878/84, de 03 de outubro de 1984) 

TABELA DE PADRÕES 

PADRÃO NUJ.1ÉRICO 
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E \lENCU1BNTOS DO PESSOAL ESTATUTÁRIO 

00TUBR0/84 

260 .000, 00 

276.410,00 

337.291,00 

367.742,00 

383.435 , 00 

412.'752 , 00 

442 . 069,00 

4 71. 3801 00 

500 . 701 , 00 

539.786,00 

569 .100 , 00 

578.874,00 

579.157,00 

699 . 069,00 

705 . 911,00 

708 .841,00 

911 . 118,00 

1.17:L422,00 

1.4 95 .89 ~ ,00 

1.686 . 415,00 

2.100.111,00 

Robson Harinho 

Preteito Municipal 


